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L E I lfQ 89. de 30 de A gosto de 1 950 

o Pre~e1to _cipal de JUod1af, de acôrdo com o que 
decretou a câLl8ra Mtmic1pa 1, em sessão de 2.8 de Agosto de 
1 950, promulga a seguinte lei. 

~ 

.lrt. la - l"i.ca alterado o paragra~o 2.0 do artigo 10 
da lei na 73, de 2.2. de Tevereiro de 1 950, da seguinte forma • 

n § 2.Q _. Par" os ofe:\. tos desta lei, =idera-se reTer - , .... qualquer obra de que resulte =esaao, acresclll10 ou ll1Od.1- , 
f:cações 9lll parte essencial da edificação e q~1squer ;epara-~ 
çoes q\la 1Ilu>llquam no prolcmgamento da dural.'lo G.o predio, 
sendo entretento, permitido alargamento e troca de porta",tro 
ea de portas par janelas e vice-versa, bem cpmo obt-as para 00,. 

locação de vi.trines, nas fach8das das casss existentes, que i , 
concorram para melhorar o espoto estetioo da cidade.ft I 

Art. 2.0 - Esta 
b11caç5o t revogadas 8S 

le1 entra 9111 vigor na data - ~ disposiçoes em contrario. 

Pref'oiture Munic1pal da J'Uni!1aJ /~os 30 de Agosto de 1 950. I 
. f/;ú& /.I~d/~~f --

.lrq .. ~';;'~:;ench1arutttt; /~ -I 
Prefeito _cipal. I 

Publlcada na Diretoria do Expediente da Prefeitura, ~os 30 
de Agosto de 1 
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